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LEI MUNICIPAL N°. 976 

DE 20 DE MARÇO DE 2025 

"Denomina os logradouros públicos que menciona e 
dá outras providências. " 

Eu, PREFEITO MUNICIPAL de Pedra Dourada/MG, faço saber que a 

Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Passa a denominar-se Rua Maria de Lourdes da Silva, a 

Rua A, localizada na Quadra A e Praça 1, bairro Bela Vista ll, do município de Pedra 

Dourada/MG. 

Art. 2°. Passa a denominar-se Rua Sebastião Soares Lopes, a Rua 

B, localizada na Praça 1, bairro Bela Vista ll, do município de Pedra Dourada/MG. 

Art. 30. Passa a denominar-se Rua Geraldina Maria de Jesus, a 

Rua C, localizada na Praça 1, bairro Bela Vista II, do município de Pedra 

Dourada/MG. 

Art. 4°, Passa a denominar-se Rua Airton Ferreira, a Rua D, 

localizada nas Quadras A, Be Ce Praça 1, bairro Bela Vista ll, do município de 
Pedra Dourada/MG. 

Art. 50. Passa a denominar-se Rua Edson Tavares de Barros, a 

Rua E, localizada na Quadra A, bairro Bela Vista II, do municipio de Pedra 
Dourada/MG. 

Art. 6°. Passa a denominar-se Rua Odair de Paula Cassiano 

Teixeira, a Rua F, localizada nas Quadras B, C, DeGePraça Il, bairro Bela Vista ll, 

do município de Pedra Dourada/MG. 
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Art. 7°, Passa a denominar-se Rua José Avelino de Sousa, a Rua 

G, localizada na Quadra A do bairro Bela Vista | e nas Quadras A, Ce D do bairro 

Bela Vista ll, do municipio de Pedra Dourada/MG. 

Art. 8°, Passa a denominar-se Rua José Augusto Ramos Caria, a 

Rua H, localizada nas Quadras A e B do bairro Bela Vista I e nas Quadras De E do 
bairro Bela Vista lI, do município de Pedra Dourada/MG. 

Art. 9°. Passa a denominar-se Rua José da Paixão Januário, a 
Rua I, localizada nas Quadras B e C do bairro Bela Vista I e nas Quadras E e F do 

bairro Bela Vista ll, do municipio de Pedra Dourada/MG. 

Art. 10., Passa a denominar-se Rua Jair Ferreira, a Rua J, 

localizada, nas Quadras E, Fe G do bairro Bela Vista |l e Praça II, do município de 

Pedra Dourada/MG. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Pedra Dourada/MG, 20 de março de 2025. 

Fagner'Ferreira Veiga 
Prefeito Municipal de Pedra Dourada/MG 
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